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EDITAL
EDITAL DE LICITAÇÃO

MUNICIPIO DE PEDRO CANÁRIO/ES, pessoa jurídica de direito público, por determinação do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, por intermédio do seu Pregoeiro, que abaixo subscreve, designado pela Portaria 008/2021, com 
interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, torna notório que, na data, horário e local, abaixo 
assinalados, realizará licitação de REGISTRO DE PREÇOS na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICA, visando 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (PNEUS, ÓLEO LUBRIFICANTE E OUTROS) PARA ATENDIMENTO DA 
FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, especificados nos anexos deste Edital, sob o regime de 
MENOR PREÇO LOTE, a qual será processada e julgada em conformidade com as Leis nºs 10.520/02 e suas 
alterações, Lei Complementar nº 123/06, 147/14 e suas alterações, Decreto Municipal nº 083 de 28 de março de 2020, 
aplicando, subsidiariamente, Lei 8.666/93 e tudo em conformidade com o Processo 000348/2022.

DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é: O REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSUMO (PNEUS, ÓLEO LUBRIFICANTE E OUTROS) PARA ATENDIMENTO DA FROTA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTES, conforme condições, quantidades e exigências contidas neste Edital e seus ANEXOS.

A presente licitação será realizada com o critério de julgamento por "MENOR PREÇO POR LOTE".

O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme acima, observadas às especificações e valores máximos 
aceitos pela Administração. O critério de julgamento adotado terá observância às exigências contidas neste Edital e seus 
Anexos quanto às especificações do objeto e seus preços.

1. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

1.1. As despesas para atender esta licitação, estarão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento, conforme a seguir:

Ficha: 0000529
Órgão: 120000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
Unidade Orçamentária: 120100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
Função: 26 - TRANSPORTE 
Subfunção: 782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO
Programa: 0058 - AQUISIÇÃO, LOCAÇÃO, MANUTENÇÃO E ABASTECIMENTO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS
Projeto/Atividade: 1.041 - LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS 
Elemento Despesa: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte de Recurso: 15300000000 - TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTE ROYALTIES DO PETRÓLEO E 
GÁS NATURAL

2. DO CREDENCIAMENTO

2.1 Poderão participar desta Licitação todas as empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam 
especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 
contidas neste Edital e seus Anexos.                                                                

2.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que preencham os pré-requisitos acima, e que, 
apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões - 
BLL.

2.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

2.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 
liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, 
federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da 
administração municipal.

2.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações do 
Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. Os licitantes deverão 
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ser previamente credenciados perante o provedor do sistema, para obtenção de acesso ao sistema eletrônico de 
licitação. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para 
acesso ao sistema eletrônico. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou em virtude de sua inabilitação perante o cadastro de 
fornecedores. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

2.6 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

2.7 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará ao Bolsa 
de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o 
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com 
o regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

2.8 A microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a 
ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime 
de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. (Art. 44 e 45 da LC 123/2006).

3. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

3.1 O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 
seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na 
legislação.

3.2 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou da desconexão do seu representante;

3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes 
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que, cumpram satisfatoriamente os termos do Edital.

a) Por se tratar de licitação de ampla concorrência, defini-se que:
1. Fica permitida a participação de TODOS os interessados nos itens/lotes licitados, não havendo exclusividades ou 
restrições.
2. No tratamento das MEI, ME ou EPP, aplicar-se-á no que couber, a legislação em vigor.

3.5 No que couber, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, será concedido 
tratamento diferençado as ME's e EPP's.

3.6 Não poderão participar desta licitação os interessados:
3.6.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
3.6.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.6.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
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responder administrativa ou judicialmente;
3.6.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
3.6.5 que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;
3.6.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-
TCU-Plenário).

3.7   Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, deverá ser esclarecida ou através de uma 
empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600 ou (41) 8435-0451, ou, através da Bolsa de 
Licitações do Brasil ou pelo e-mail: contato@bll.org.br <mailto:contato@bll.org.br>.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, OBRIGATÓRIAMENTE e concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital e seus anexos, a inserção no campo "OUTROS DOCUMENTOS" 
de manuais, catálogos e instruções que permitam uma perfeita identificação do produto ofertado, descrito em língua 
portuguesa ou traduzidos do fabricante do produto. (SE FOR O CASO)  

4.1.1 - "A empresa participante do certame não deve ser identificada". (Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º,) 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
4.1.2 - Caso o Licitante NÃO apresente por meio do sistema e no ato e em conformidade com o item 4.1, todos 
os documentos de habilitação exigidos neste edital, ou ausente algum documento, este será declarado 
INABILITADO no momento oportuno. 
4.1.3 - Não será aberto prazo e ou oportunidade para apresentação de documentos de habilitação em outro 
momento do certame, salvo os casos previstos para regularização de documentos apresentados com restrição 
pelas empresas consideradas ME/EPP/MEI.  

 
4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha.

4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte DEVERÃO encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão.
 
4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação da Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante além de cadastrar seus preços na plataforma no campo LOTES onde será disputado os lances, deverá 
TAMBÉM enviar/anexar sua proposta "física" devidamente preenchida, no sistema eletrônico no campo "documentos 
exigidos e anexados pelo participante", contendo em sua proposta física ao menos os seguintes campos abaixo:
5.1.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 
órgão competente, quando for o caso.
5.1.2. Unidade de medida, conforme Termo de Referencia;
5.1.3. Quantidade do Item/Lote, conforme Termo de Referencia;
5.1.4. Valor unitário contendo até duas casas decimais;
5.1.5. Valor total do item ou lote, e;
5.1.6. Marca, Fabricante e Modelo (no que couber);

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
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tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos bens/produtos.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto.

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.6. O licitante deverá declarar, para cada item/lote, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado é 
manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência, se 
houver e/ou necessário.

5.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas e 
neste EDITAL, quando participarem;

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados neste Edital.

6.2. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 
por todos os participantes.
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 
na fase de aceitação.

6.3. O sistema eletrônico ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances.

6.4. O sistema eletrônico disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes.

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL do LOTE. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. Contendo cada lance, no máximo 02 (duas) casas decimais relativas à parte dos centavos.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 

6.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.10. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.11. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) 
Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.12. O Critério de julgamento será o de menor preço ou maior desconto, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

6.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

614. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte 
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(quando houver), uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.15. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 
até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada.

6.16. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto.

6.17. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior.

6.18. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.19. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o 
critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 
conforme regulamento. 

6.20. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só 
poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo 
de disputa aberto e fechado.

6.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, 
da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:
6.21.1. no pais;
6.21.2.   por empresas brasileiras; 
6.21.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.21.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 
ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

6.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço.
6.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
6.23.2. O(a) Pregoeiro(a) podera solicitar ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA ARREMATANTE/VENCEDORA.

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

7.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
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7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

7.5. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

7.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada 
antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

7.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará, juntando nos autos, a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital.

8. DA HABILITAÇÃO

8.1. Todos os documentos de Habilitação constante neste tópico (ITEM 08) DEVERÃO, OBRIGATÓRIAMENTE, ser 
anexados e apresentados no ato do cadastro da proposta, em conformidade com o item 4.1. Não será aberto prazo e ou 
oportunidade para apresentação de documentos de habilitação em outro momento do certame, salvo os casos previstos 
para regularização de documentos apresentados com restrição pelas empresas consideradas ME/EPP/MEI.

8.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital por via 
e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

8.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.4. As empresas deverão apresentar no sistema do certame, apenas os documentos constantes neste Item 08 - 
HABILITAÇÃO do edital, mesmo que o sistema apresente oportunidades de outros documentos que não fazem relação 
ao presente item.

8.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

8.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;

8.5.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;

8.5.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores;

8.5.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

8.5.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8.5.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 
como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

8.5.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações, ou, da consolidação respectiva;

8.6. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

8.6.1. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela Caixa 
Econômica Federal.

8.6.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
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(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.6.3.  Comprovação de Regularidade perante a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos relativos ao domicílio ou sede 
do proponente.

8.6.4.  Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu 
ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

8.6.5.   Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, fornecida no sítio eletrônico do Tribunal Superior do Trabalho: 
www.tst.gov.br - Em atendimento a Lei 12.440/2011 e a Resolução Administrativa do Tribunal Superior do Trabalho nº 
1470/2011.

8.7. REGULARIDADE CADASTRAL:

8.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

8.8. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

8.8.1. Certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial, ou recuperação extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da licitante;
8.8.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; Estes documentos deverão conter as assinaturas dos sócios, do contador ou técnico 
responsável com os respectivos termos de abertura e encerramento, registrados na Junta Comercial ou Cartório de 
Registro, comprovando a boa situação financeira da empresa, veda a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios. As empresas obrigadas, na forma da Lei, a escriturara movimentação contábil através do Sistema Público de 
Escrituração Contábil Digital - (SPED) deverão apresentar o Recibo e as Demonstrações Contábeis extraídas do Sistema 
Público de Escrituração Contábil Digital - (SPED) juntamente com os Termos de Abertura e Encerramento do último 
exercício social. 
8.8.3.   Se tratando de MEI - Micro Empreendedor Individual, será indispensável a apresentação do Balanço patrimonial.
8.8.4. Apresentação de folha de calculo, visando a comprovação da situação financeira da empresa será constatada 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 01 ( 
um) resultantes da aplicação das fórmulas abaixo:

LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

8.8.5. As empresas que na "folha de calculo-índices", apresentarem resultado inferior ou igual a 01(um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 
riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente vencido. 

8.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E DECLARAÇÕES

8.9.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividades pertinentes, compatíveis em características, 
quantidades e prazos, mediante apresentação de atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, compatíveis com o objeto desta licitação, devidamente assinado pela pessoa responsável, 
preferencialmente em papel timbrado da empresa emissora. 

8.9.2. Apresentação da DECLARAÇÃO UNIFICADA (MODELO ANEXO) abaixo:
a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal;
b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas cabíveis, nos termos do 
Art. 32 da Lei nº 8.666/93;
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c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 de 27/10/99);
d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou membro comissionado de órgão 
direto ou indireto da Administração Municipal - Art. 9º inciso III da Lei 8.666/93 e Art. 8º, do Decreto Municipal nº 6615.

8.9.3. Sendo a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

8.10.   A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

8.11.  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital e seus Anexos.

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. O pregoeiro PODERÁ solicitar da licitante declarado vendedor, a sua proposta final, devendo encaminhar no prazo 
de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, contendo o valor vencedor e deverá:
9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
vinculam a Contratada.

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 
algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).
9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

9.6. A(s) proposta(s) que contenha(m) a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação.

10. DOS RECURSOS

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo máximo de 15 (quinze) minutos, 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada e RESUMIDA, isto é, indicando contra 
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
10.2.1. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso.
10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.
10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, 
pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
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10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

10.5. DOS RECURSOS NOS CASOS DE AVALIAÇÃO DE AMOSTRAS/PROSPECTOS

10.5.1. Encerrada a FASE DE DISPUTA, o pregão será SUSPENSO para que a(s) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES faça(m) o requerimento de entrega e avaliação da AMOSTRAS dos produtos ora solicitados 
inicialmente de cada licitante considerado ARREMATANTE deses itens/lotes.

10.5.2. Após a Avaliação das amostras feita pela Secretaria, será lavrada nova ata onde, dentre outas, constará as 
informações pertinentes quanto a avaliação das amostras ou dos prospectos extraídas do documento emitido pelo(s) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES; a classificação de cada licitante e os valores obtidos por cada um e; as 
empresas VENCEDORAS do certame.

10.5.3. Desta declaração de Vencedor, será dado publicidade através de Diário Oficial do Estado e/ou Amunes e/ou 
email direto dos licitantes, onde será aberto prazo para apresentação de RECURSOS

10.5.4. Aquele licitante que tiver o interesse em recorrer, terá, a partir da PUBLICAÇÃO nos meios definidos no item 
acima, o prazo de três dias para apresentar as suas razões, via email: licitacao@pedrocanario.es.gov.br 
<mailto:licitacao@pedrocanario.es.gov.br> ou em protocolo geral do município, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelos mesmos moldes, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam.
11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento 
licitatório, ou ainda podendo ser via publicação na AMUNES.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do(a) Pregoeiro(a) ou pela 
autoridade superior competente, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade superior competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados.

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior competente 
homologará o procedimento licitatório. 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena 
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

13.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso 
de recebimento (AR) ou por meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 03 (três) dias, a contar 
da data de seu recebimento.

13.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde 
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que devidamente aceito pela Secretaria Gestora da ARP.

13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições.

14. PRAZOS, CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS MATERIAIS E VALIDADE

14.1. A entrega dos materiais será programada em conformidade com a determinação da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES, sendo entregue os quantitativos conforme pedido da Secretaria. 
14.2 Os materiais serão entregues na data programada e no endereço indicado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES, obedecendo aquilo que consta no Termo de Referência e afins;
14.3 Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso e de acordo com as especificações 
estabelecidas no Edital, observando-se, também os prazos de entrega estabelecidos para que se declarem os aceites. 
14.4 O Objeto da licitação será recebido previamente para verificação de atendimento aos requisitos editalícios e 
posteriormente o recebimento total com o devido ateste de recebimento da nota fiscal. 
14.5 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
14.6 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega 
dos materiais, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

15.1. 

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 
15.2. A CONTRATADA deverá requerer o reajuste, se assim entender necessário, após o transcurso de 01 (um) ano, 
contados da apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, nos termos do artigo 40, inciso 
XI da Lei nº 8.666/93. 
15.3. O índice a ser utilizado para o reajuste, será o INPC/IBGE ou por outro índice oficial que vier substituílo, acumulado 
durante o período. 
15.4. O reajuste será realizado por apostilamento.

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência em 
consonância com a lei 8.666 e contrato.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou minuta do 
contrato. 

18. DO PAGAMENTO

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, e/ou minuta do contrato anexos 
deste Edital.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
19.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo 
de validade da proposta;
19.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
19.1.3. apresentar documentação falsa;
19.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
19.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;
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19.1.6. não mantiver a proposta;
19.1.7. cometer fraude fiscal;
19.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

19.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

19.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 
após o encerramento da fase de lances.

19.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
19.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao 
objeto da contratação;
19.4.2. Multa de 1% (um por cento) a 3% (três por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante;
19.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
19.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Pedro Canário-ES, pelo prazo de até cinco anos;

19.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

19.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

19.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

19.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito 
normal na unidade administrativa. 

19.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

19.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou 
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

19.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, 
e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital.

20.2. A impugnação "deverá" ser realizada exclusivamente através do e-mail: protocolo@pedrocanario.es.gov.br, ou, 
por petição dirigida e protocolada no endereço da SEDE da Prefeitura Municipal de Pedro Canário-ES, não sendo aceitos 
outros meios a não ser os aqui definidos.

20.3. Caberá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Termo de Referencia e/ou deste 
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação.

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
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20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o(a) Pregoeiro(a), até 
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente através do e-mail: 
licitação@pedrocanario.es.gov.br.

20.6. O(a) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios aos responsáveis pela elaboração do Termo de Referencia e 
anexos.

20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela Pregoeiro, 
nos autos do processo de licitação.

20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. Todas as referências de 
tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

21.3. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 
e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

21.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório.

21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

21.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital.

21.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.BLL.ORG.BR <http:// www.BLL.ORG.BR> 
e no www.pedrocanario.es.gov.br <http:// www.pedrocanario.es.gov.br> (aba licitações), nos dias úteis, mesmo endereço 
e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

21.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
21.12.1. ANEXO I - Termo de Referência;
21.12.3. ANEXO II - Relação dos Objetos/Serviços a serem Contratados
21.12.4. ANEXO III - Modelo de proposta;
21.12.5. ANEXO IV - Modelo de Declaração Unificada
21.12.6. ANEXO V - Minuta da Ata de Registro de Preços  
21.12.7. ANEXO VI - Minuta de Contrato
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Pedro Canário/ES, 04 de março de 2022

LUIZ CARLOS DADALTO FILHO
Pregoeiro
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ANEXO I - Termo de Referência
1. DO OBJETO

1.1. Registro de preço para futura e eventual Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais 
de consumo necessários para atendimento da frota da Secretaria Municipal de Transportes de Pedro Canário/ES:

                                       LOTE 01                           (Pneus para veículos de passeio)

IT
EM

DESCRIÇÃO VEICULOS QUANTIDA
DE 
(UNIDADE)

01 PNEU 165/70/ R14 KWID 05

02 PNEU 165/70/ R13 CELTA / UNO. 30

03 PNEU 175/65/ R14 FORD KÁ / PARTNER 10

04 PNEU 175/70/ R14 STRADA/ DOBLO 50

05 PNEU 185/60/ R15 PALIO 05

06 PNEU 185/65/ R14 GOL / Saveiro 25

07 PNEU 185/65/ R15 SANDERO 05

08 PNEU 195/55/ R15 FORD KÁ 05

09 PNEU 195/55/ R16 AIRCROSS 10

10 PNEU 195/65/ R15 SPIN 25

11 PNEU 205/60/ R15 SAVEIRO 15

12 PNEU 205/75/ R16C DUCATO 08

13 PNEU 255/70/ R16 AMAROK / RANGER 20

                                       LOTE 02                  (Pneus para Caminhões, tratores e maquinas pesadas)

IT
EM

DESCRIÇÃO VEICULOS QUANTIDA
DE 
(UNIDADE)

01 PNEU 215/75/ R17.5 ACCELO/ VW 8.160/ VW 5.140/ CARGO 816 30

02 PNEU 275/80/ R 22.5 CARGO 2429/ 1719/ 1519/ 2423/ 
EUROCARGO/ATEGO/ATRON/ MB 1718/ 
L2220

150

03 PNEU 7.50 - 16 10PR MB 709 10

04 PNEU 1000 - 20 14PR MB L 2220 / ATRON 2729 25

05 PNEU 10 - 16.5 12PR BOBCAT 04

06 PNEU 17.5 - 25 G3-L3 16PR PÁ CARREGADEIRA CASE / NEW ROLLAND 
/ XCMG

15

07 PNEU 19.5L - 24 12PR RETROESCAVADEIRA JCB 10

08 PNEU 14 - 17.5 14PR RETROESCAVADEIRA JCB 10

09 PNEU 1400 - 24 16PR TRATOR MASSEY FERGUSON 4292  / 
MOTONIVELADORA NEW HOLLAND

35
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10 PNEU 23.1 - 30 16PR TRATOR MASSEY FERGUSON 4292 / NEW 
HOLLAND T6. 120

06

11 PNEU 14.9 - 28 8PR NEW HOLLAND T6. 120 04

12 PNEU 12.4 - 24 8PR TRATOR YANMAR 06

13 PNEU 18.4 - 30 10PR TRATOR YANMAR 06

14 CAMARA DE AR KM24 1400- 24 TRATOR MASSEY FERGUSON 4292  / 
MOTONIVELADORA NEW HOLLAND

40

15 CAMARA DE AR 1000-20 MB L 2220 / ATRON 2729 25

16 CAMARA DE AR 17.5-25 PÁ CARREGADEIRA CASE / NEW ROLLAND 
/ XCMG

20

17 CAMARA DE AR 7.50-16 MB 709 10

18 PROTETOR AR 16 MB 709 20

19 PROTETOR ARO 20 MB L 2220 / ATRON 2729 20

20 PROTETOR AR 24 TRATOR MASSEY FERGUSON 4292  / 
MOTONIVELADORA NEW HOLLAND

20

21 PROTETOR ARO 25 PÁ CARREGADEIRA CASE / NEW ROLLAND 
/ XCMG

20

LOTE 03  (LÃMINAS PARA MOTONIVELADORA)

IT
EM

DESCRIÇÃO TIPO QUANTIDA
DE 
ESTIMADA

01 LÂMINA CURVA 3/ 4  13 FUROS. UNIDAD
E

200

02 PARAFUSO FIXAÇÃO DA LÂMINA Nº3F UNIDAD
E

150

03 PORCA SEXTAVADA PARA PARAFUSO FIXAÇÃO DA LÂMINA UNIDAD
E

150

LOTE 04  (ÓLEOS LUBRIFICANTES, FLUIDOS E GRAXA)

IT
EM

DESCRIÇÃO TIPO QUANTIDA
DE 
ESTIMADA

01 Óleo Lubrificante 05W30 - embalagem com 1 litro - Diesel, para 
veículos Ranger, Van Ducato, Amarok.

UNI 100

02 Óleo Lubrificante 15W40 - Diesel balde de 20 litros, para veículos 
CARGO 2429/ 1719/ 1519/ 2423/ EUROCARGO/ ATEGO/ ATRON/ MB 
1718/ L2220 / TRATOR MASSEY FERGUSON 4292  / 
MOTONIVELADORA NEW HOLLAND / NEW HOLLAND T6. 120 / 
TRATOR YANMAR / PÁ CARREGADEIRA CASE / NEW ROLLAND / 
XCMG

UNI 150

03 Óleo Lubrificante 05W40 SEMI SINTETICO - Gasolina - Embalagem 
com 1 litro, para veículos Gol, Saveiro, Strada, Partner, Kwid.

UNI 150
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04 Óleo Lubrificante 05W30 SEMI SINTETICO - Gasolina - Embalagem 
com 1 litro, para veículos Spin, Aircross, Palio Essence, Ford Ká, 

UNI 80

05 Óleo Lubrificante 15W40 SEMI SINTETICO- Gasolina - Embalagem 
com 1 litro, para veículos Doblo, Strada, Uno, Celta.

UNI 150

06 Óleo Lubrificante Hidráulico AW68 - Balde de 20 litros UNI 50

07 Fluido Óleo De Freio Dot 3 SAE-J 1703 embalagem com 500ml UNI 50

08 Fluido Óleo De Freio Dot 4 SAE-J 1703  embalagem com 500ml UNI 50

09 Óleo de Transmissão e Engrenagens SAE 90 API GL5 - Balde com 20 
litros

UNI 20

10 Óleo para Transmissão 10W30 API GL-4 - Balde com 20 litros UNI 30

11 Óleo para direção ATF SAE 10W20 - Balde com 20 litros UNI 10

12 Fluido sintético concentrado para uso em sistemas de arrefecimento - 
Balde 20 litros

UNI 10

13 Graxa Lubrificante para chassis a base de sabão de cálcio e óleos 
minerais - Balde com 20 kg

UNI 30

14 Graxa para lubrificação tambor de 200 kg UNI 04

RELAÇÃO DE VEICULOS PASSEIO

QNT Marca Placa Modelo Ano Combustível

1 CHEVROLET OYI-2648 SPIN/1.8.L MT LT 2014 GASOLINA

2 CHEVROLET QRC-0693 SPIN 1.8L MT LTZ 2018 GASOLINA

3 CHEVROLET OYK-4246 SPIN/1.8.L MT LTZ 2015 GASOLINA

4 CHEVROLET MTU-1476 GM/CELTA 4P/SPIRIT 2010 GASOLINA

6 CITROEN PBO-4006 AIRCROSS LIVE MT 2018 FLEX

7 FIAT ODJ-1004 DUCATO MINIBUS 2012/2013 DIESEL S10

8 FIAT QRM7J49 STRADA HD WK CC E 2019/2020 GASOLINA

9 FIAT OYF-8780 PALIO ESSESNCE 1.6 2014 GASOLINA

10 FIAT OYF-9291 STRADA/WORKING CD 2015 GASOLINA

11 FIAT MRV-5243 DOBLO ELX 1.8 FLEX 2008 GASOLINA

12 FIAT MSO-9438 DOBLO/ATTRACTIV 1.4 2011 GASOLINA

15 FIAT MQZ-2728 STRADA FIRE CE FLEX 2007/2007 GASOLINA

16 FIAT OYG-8875 STRADA HD WK CC E 2014/2015 GASOLINA

17 FIAT MQZ-2712 UNO MILLE ECONOMY 2007/2008 GASOLINA

18 FIAT MQS-1723 STRADA FIRE CE FLEX 2006/2006 GASOLINA

19 FIAT MSO-9444 UNO MILLE ECONOMY 2010 GASOLINA

20 FIAT MTY-3164 DOBLO ATTRACTIV 1.4 2012 GASOLINA
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21 FIAT MRE-5520 UNO MILLE ECONOMY 2012 GASOLINA

22 FIAT ODJ-1002 UNO MILLE ECONOMY 2011 FLEX

23 FORD PPW-6692 FORD KA SE 1.0 HA/B 2018 GASOLINA

24 FORD QRE4G57 KA SE 1.5 SD C 2018/2019 FLEX

25 FORD ODX7562 RANGER CD 2.2 4X4 2013 DIESEL S10

26 FORD ODT7259 RANGER CD 2.2 4X4 2013 DIESEL S10

27 PEUGEOT QRL8C15 PARTNER 1.6 2019/2020 GASOLINA

28 RENAULT QRL9E53 SANDERO ZEN1.6 2019/2020 GASOLINA

29 RENAULT RBD8C84 KWID ZEN 10MT 2020/2021 GASOLINA

31 VOLKSWAGE
N

PPC-3744 VW/AMAROK PAT.SE III 2014 DIESEL S10

32 VOLKSWAGE
N

PPW-7645 NOVO GOL TL MBV 2019 GASOLINA

33 VOLKSWAGE
N

PPO-3257 SAVEIRO/CD/C.DUPLA 2019 GASOLINA

34 VOLKSWAGE
N

QNE-3024 NOVA SAVEIRO/RB/MBVD 2017/2018 GASOLINA

35 VOLKSWAGE
N

PPW-7646 NOVO GOL TL MBV 2018/2018 GASOLINA

36 VOLKSWAGE
N

PPW-7647 VW/GOL 1.6 2018/2018 GASOLINA

37 VOLKSWAGE
N

QNE-2987 SAVEIRO RB C.DUPL 2017/2018 GASOLINA

RELAÇÃO DE VEICULOS CAMINHÕES

QNT Marca Placa Modelo Ano Combustível

1 FORD OVF-7594 CARGO 816 S 2013 DIESEL S10

2 FORD PBK-8684 CARGP 2429 BL CAM/BAS 2017 DIESEL S10

3 FORD PBK-8685 CARGP 2429 BL CAM/BAS 2017 DIESEL S10

4 FORD PRO-4822 CARGO 1719 S/CAM.MEC 2018/2018 DIESEL S10

5 FORD OYF-1764 CARGO 1519/B CAM.MEC 2012 DIESEL S10

6 FORD OYK-5068 CARGO1519/B/CAM.TANQ 2014 DIESEL S10

7 FORD PPW-4274 CARGO 2423/CAR.ABERT. 2018 DIESEL S10

8 FORD PPJ-4383 CARGO1519/B/CAM.TANQ 2015 DIESEL S10

9 IVECO ODG-4094 EUROCARGO 170E22 BAS 2011 DIESEL

10 MERCEDES QRM8D88 ACCELO 815 CE 2019/2020 DIESEL S10

11 MERCEDES RBB4E90 ATEGO 2426 2020/2020 DIESEL S10

12 MERCEDES OYF-9277 ATRON 2729K 6X4 2014 DIESEL S10

13 MERCEDES MSK-7601 M.BENZ/1718/CAM.BASC 2010 DIESEL
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14 MERCEDES MOY-7641 CAM.C.ABERTA 709 2010 DIESEL

15 MERCEDES MQE-8556 M.BENZ/L 2220 1988 DIESEL

16 MERCEDES MSI-3798 M.BENZ/1718/CAM.BASC 2010 DIESEL

17 MERCEDES QRD-2976 CAM..CAR.MEC.OP.TRUCK 2018/2019 DIESEL S10

18 RENAULT QRK1J52 PAS/MICROONIB 2019/2020 DIESEL S10

19 VOLKSWAGE
N

PPW-5914 8.160 DRC4/2 C.FECH 2017/2018 DIESEL S10

20 VOLKSWAGE
N

MSO-9434 5.140E DELIVERY 2011 DIESEL

21 VOLKSWAGE
N

MSO-9447 MIC. ONIB/COMIL BELLO 2009 DIESEL

RELAÇÃO DE VEICULOS MAQUINAS PESADAS

QN
T

Marca Placa Modelo Ano Combustível

1 BOBCAT BOB-0001 S570 2020/2021 DIESEL

2 CASE PAC-0002 PA CARREGADEIRA 2013/2013 DIESEL

3 CATERPILLAR ESC-0001 ESCAVADEIRA HIDR. 2017/2017 DIESEL

4 CATERPILLAR ROL-0001 ROLO COMPACTADOR 2010 DIESEL

5 JCB RET-0005 RETROESCAVADEIRA 2012/2012 DIESEL

6 JCB QRL3B46 3C 4X4 2019/2019 DIESEL S10

7 JCB RET-0001 RETRO ESCAVADEIRA 2013 DIESEL

8 JCB RET-0002 RETRO ESCAVADEIRA 2012 DIESEL

9 MSSEY FERG. TRA-0003 TRATOR 2015 DIESEL

10 NEW 
HOLLAND

MOT-0003 MOTONIVELADORA 2012 DIESEL S10

11 NEW 
HOLLAND

FROT093 T6 .120 2018/2019 DIESEL

12 NEW 
HOLLAND

MOT-0001 MOTONIVELADORA 2012 DIESEL S10

13 NEW 
HOLLAND

PAC-0001 PA CARREGADEIRA 2010/2012 DIESEL

14 NEW 
HOLLAND

MOT-0002 MOTONIVELADORA 2012 DIESEL

15 RANDON RET-0004 RETROESCAVADEIRA 2012 DIESEL

16 XCMG PAC-0003 PA CARREGADEIRA 2021/2021 DIESEL S10

17 YANMAR TRA-0001 TRATOR 2015 DIESEL

18 YANMAR TRA-0002 TRATOR 2015 DIESEL

1.2. O objeto da licitação tem por objeto o registro de preços para futura aquisição de materiais de consumo para 
atendimento dos veículos da SEMUT, que serão divididos respectivamente em quatro lotes (Lote 1 - Pneus para carros 
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de passeio), (Lote 2 - Pneus para Caminhões, tratores e maquinas pesadas), (Lote 3 - Lâminas para motoniveladora, 
parafusos e porcas), (Lote 4 - Óleos lubrificantes, Fluidos e graxa).

1.3. Os quantitativos dos itens são os descritos na tabela acima.

1.4. Recomenta-se ainda que o julgamento das propostas de preços seja pelo critério do MENOR PREÇO, 
sendo declarada vencedora a licitante que apresentar o Menor Preço e que atenda a todos os requisitos e exigências do 
certame.

1.5. O objeto da presente contratação destina-se ao registro de preços para futuro fornecimento de produtos 
caracterizados como comuns de acordo com a demanda necessária pela SEMUT, assim entendidos, aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade estejam objetivamente definidos, utilizando-se de especificações usuais no 
mercado e que, portanto, seja

adotada a modalidade de licitação adequada preferencialmente na forma eletrônica, consoante estabelece o Art. 3º da 
Resolução CD Nº 20, de 22 de julho de 2010.

1.6. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço por lote.

1.7. O prazo de vigência do contrato é de 12 meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o 
limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II da Lei 8.666, de 1993, e posteriores atualizações.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETO DA CONTRATAÇÃO E DIVISÃO POR LOTES OU GLOBAL

2.1. Se viu a necessidade de dividir os itens deste Termo de Referência em lotes visando trazer uma disputa 
entre empresas com nichos específicos para cada material, trazendo assim maior abrangência para o interesse de 
empresas, o que acarretará em economia para o erário.

2.2. A Secretaria Municipal de Transportes de Pedro Canário no âmbito de suas atribuições, levando em 
consideração a natureza da demanda institucional, necessita da aquisição de produtos especificados neste Instrumento, 
em razão da necessidade contínua de manutenção preventiva regular dos veículos automotores pertencentes a frota da 
SEMUT, utilizados para o transporte rotineiro de servidores e munícipes que necessitam, dentre serviços como 
patrolamento de estradas, atendimento as necessidades dos produtores rurais, as demandas de manutenção do 
município, entre outros. Além desse transporte, há também o transporte de servidores e profissionais de assistência 
social em deslocamentos diários na sede do Município e distritos para a implementação, desenvolvimento, execução e 
acompanhamento de ações sociais e no abastecimento e manutenção das diversas famílias em estado de 
vulnerabilidade.

2.3. A aquisição dos produtos objeto deste Termo, que atendam aos padrões exigíveis e que tenham 
procedência e estejam dentro das especificações recomendadas conforme manual do fabricante do veículo, são 
imprescindíveis e essenciais pois faz parte da sistemática regular de revisões e serviços para garantir as melhores 
condições de desempenho dos veículos, no que se refere ao seu funcionamento, rendimento e segurança, assim como 
prevenir a ocorrência de defeitos que possam redundar em danos nos componentes, ou mesmo na paralisação dos 
mesmos, revertendo-se em economicidade, garantindo a durabilidade do bem público e ainda a segurança dos 
servidores e passageiros que deles fazem uso, assegurando a prestação regular dos serviços públicos por esta 
Secretaria. Outro fator a ser considerado é o aproveitamento pelo tempo correto da eficácia do produto, garantindo o 
perfeito funcionamento do veículo, o bom desempenho do motor e uma trafegabilidade confortável e segura. 

2.4. A lubrificação correta pode evitar prejuízos e garantir o bom desempenho do motor do veículo, atuando na 
prevenção do desgaste, da oxidação e da corrosão das peças do motor, além de lubrificar e limpar as superfícies 
internas do motor, e, caso não se faça, pode acarretar a fundição do motor. No entanto, a falta dessa manutenção pode 
significar a redução da performance do automóvel, o aumento no consumo de combustível e, consequentemente, 
prejuízos para a Administração pública e o comprometimento da continuidade dos serviços públicos. 

2.5. Todo fabricante estipula um prazo no Manual do Proprietário que deve ser seguido. Normalmente o intervalo 
indicado é a cada 05 (cinco) mil km ou 10 (dez) mil km e foi assim que se calculou o quantitativo estimado apresentado 
nos autos, ou seja, a quilometragem que cada veículo irá percorrer no intervalo estimado de 12 (doze) meses. 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS ITENS QUE COMPÕEM O OBJETO

3.1. Os produtos serão adquiridos em estrita obediência as especificações e quantidades descritas na Tabela 
constante acima, não podendo, sob hipótese alguma, serem fornecidas fora das especificações ou com especificações 
inferiores as aprovadas pela Administração:

3.2. Os produtos ofertados deverão ser de primeira linha, ter padrão de qualidade reconhecido pelo mercado 
nacional e estarem de acordo com os padrões e normas brasileiras vigentes, conforme legislação específica e de acordo 
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com as especificações contidas neste Termo de Referência e demais legislações aplicáveis a espécie, os quais deverão, 
ainda, no que couber, ser certificados pelo INMETRO e pela ANP - Agência Nacional de Petróleo, conforme Resolução 
ANP nº 804, de 20/12/2019; 

3.3. Os óleos lubrificantes deverão estar devidamente registrados na ANP - Agência Nacional de Petróleo, 
conforme legislação vigente, cujo número deverá constar na proposta a ser apresentada pelas licitantes; 

3.4. Os produtos deverão apresentar nas embalagens informações referentes à origem e às características do 
produto, em português, constando em seus rótulos, no que couber:

· Origem do produto, campo de aplicação, finalidade/benefícios, advertências e precauções;

· Grau de viscosidade segundo grau SAE (Society of Automotive Engineers) ou ISSO(International Organization 
for Standardization);

· Nível de desempenho (API, ACEA, JASO, NMMA ou especificações dos 

fabricantes de motores);

3.5. Os produtos ofertados deverão conter as especificações técnicas e informações exigidas pela legislação pertinente, 
tais como: marca, modelo, fabricante, nacionalidade, medidas, data de validade; 

3.6. Os produtos ofertados deverão atender, ainda, as especificações quanto a marca e códigos de referências 
constantes deste Termo; 

3.7.  Com base na doutrina de Marçal Justen Filho, a referência de marca apresentada nos itens se justifica na 
especificação do objeto que atenda às necessidades desta Secretaria/Fundo Municipal de Saúde, pois “não há 
infringência quando se elege um produto em virtude das qualidades específicas, utilizando-se sua marca apenas 
como instrumento de identificação. No caso, não há preferência pela marca, mas pelo objeto. A marca é, tão-
somente, o meio pelo qual se individualiza o objeto que se escolheu” (Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, 11ª ed., Editora Dialética, 2001, p. 142); 

3.8. A similaridade será regulada pelo critério de analogia, conforme definido 

a seguir: 

· Diz-se que dois itens apresentam analogia total ou equivalência se desempenham idêntica função construtiva e 
apresentam as mesmas características exigidas na especificação; 

· Diz-se que dois itens apresentam analogia parcial ou semelhança se desempenham idêntica função construtiva, 
mas não apresentam as mesmas características exigidas na especificação; 

· Nas especificações, a identificação de itens por determinada marca implica, apenas, a caracterização de uma 
analogia, ficando a distinção entre equivalência e semelhança subordinada a área técnica do Contratante.

3.9. Referente a aquisição de pneus será adotado o seguinte critério, produto novo, não recondicionado e / ou 
remanufaturado com padrão de qualidade aprovado PELO INMETRO, com a comprovação feita a partir do selo de 
aprovação do INMETRO, deverão ser de 1ª linha e que esteja dentro das normas técnicas da ABNT com o máximo de 01 
(um) ano de fabricação à data do fornecimento, e ter prazo de garantia de, no mínimo, 48 (quarenta e oito) meses, 
contados a partir da data de recebimento definitivo das mercadorias.

Os demais produtos fornecidos deverão possuir garantia de validade, referente a defeitos de fabricação, especificações 
ou outros, por período mínimo de 12 (doze) meses, e de acordo com o Código de Defesa do Consumidor.

4. CLASSIFICAÇÃO DO SERVIÇO E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Os bens a serem adquiridos na presente licitação enquadram-se na definição de MATERIAIS caracterizados 
como comuns, tendo em vista que possuem características tecnicamente padronizadas, de aferição simples cujos 
padrões de desempenho e qualidade são objetivamente definidos por meio de especificações usuais do mercado. 
Realizando rápida pesquisa nos sites de compras do governo federal, constata-se que outros órgãos públicos comungam 
desse entendimento ao licitar os mesmos itens, através da modalidade Pregão Eletrônico. Assim, pois, se tratando de 
MATERIAIS comuns para esta modalidade licitatória, em sua forma eletrônica, fica cumprida exigência do parágrafo 
único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002

5. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

5.1. Não haverá necessidade de realizar vistoria para a presente contratação.

Page 21 of 48



ESPIRITO SANTO

EDITAL

Prefeitura Municipal de Pedro Canario

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIO DE MEDIÇÃO

6.1. A gestão contratual será exercida por servidor ou equipe designada mediante ordem de serviços da SEMUT.

6.2. A fatura/nota fiscal deve ser apresentada, para fins de liquidação e pagamento, na Rodovia Pedro Canário x 
Cristal do Norte, Esplanada - Pedro Canário (ES), CEP. 29970-000, na Secretaria Municipal de Transportes.

6.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “ateste” pelo servidor/fiscal competente, 
condicionado este ato à verificação de conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada, devidamente acompanhada das 
comprovações mencionadas no item 2 do Anexo XI da SEGES/MPDG nº 5/2017.

6.4. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, os 
seguintes: correspondência eletrônica (via e-mail) e/ou via carta/oficio, cujos documentos devem estar subscritos pelos 
respectivos representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA ou pelo fiscal/gestor do contrato.

7. MATERIAL A SEREM DISPONIBILIZADO

7.1. Para execução dos serviços não haverá necessidade de a CONTRATADA disponibilizar para a 
CONTRATANTE materiais, equipamentos, ferramentas e/ou utensílios.

8. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

8.1.A execução dos serviços será iniciada imediatamente após a assinatura do contrato.

8.2. O quantitativo das despesas relativas a peças e serviços descritos neste TR consiste em mera estimativa, 
estabelecida com base no histórico de consumo não gerando para a CONTRATANTE a obrigação de utilizar a totalidade 
estimada.

8.3. O endereço da SEMUT é Rodovia Pedro Canário x Cristal do Norte, Esplanada - Pedro Canário (ES), CEP. 
29970-000.

8.4. Todos os materiais e serviços necessários para execução dos serviços contratados são de responsabilidade 
exclusiva da contratada.

8.5. As planilhas de formação de preços constante das propostas de preços deverão estar preenchidas com os 
preços unitários e global.

8.6. Durante todo o período contratual, o valor será aquele definido na proposta vencedora, resguardando-se os 
direitos assegurados de reequilíbrio econômico e financeiro do contrato que fará jus a CONTRATADA, desde que 
devidamente comprovados.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contatada, de acordo com as cláusulas contratuais 
e os termos de sua proposta.

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por 
ela propostas sejam as mais adequadas.

9.4. Pagar a CONTRATADA o valore resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 
neste TR.

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, no que 
couber, em conformidade com item 6.3 do anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017;

9.6. Não praticando atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsável por ela indicado, exceto quanto o objeto da contratação previr o atendimento 
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;
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b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas CONTRATADAs;

c) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade 
responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

9.7.Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.

9.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

9.9. Cientificar o Departamento Jurídico do Prefeitura para adoção das medias cabíveis quanto do 
descumprimento das obrigações pela CONTRATADA.

9.10.Arquivar, entre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, 
contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento dos serviços e notificações expedidas;

9.11.Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quanto a CONTRATADA houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pelo art. 3º § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

9.12.E demais descritas no ETP 02/2021.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Executar os serviços conforme especificações deste TR e de sua proposta, com a alocação dos empregados 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, na quantidade e qualidade mínima especificadas neste TR em sua proposta.

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em partes, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados.

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a SEMUT em sua integralidade, ficando a 
CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, cosa exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 
CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimento básico dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor.

10.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de 
cargo em comissão ou função de confiança na SEMUT, nos termos do artigo 7º do Decreto nº 7.203, de 2010.

10.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedor - SICAF, a 
empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à dívida ativa da união; 3) certidão que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Municipal; 4)certidão de regularidade do FGTS - CRF; e 5) certidão de débito trabalhista - CNDT, 
conforme alínea “c” do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017.

10.7.  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações prevista em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as condições trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade a CONTRATANTE.

10.8. Prestar todos esclarecimentos ou informações solicitadas pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento.

10.9. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, 
de acordo com os documentos e especificações que integram este TR, no prazo determinado.

10.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre.

10.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.12. Cumprir, durante todo o período da execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoas 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regas de acessibilidade previstas nas 
legislações, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146/2015.
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10.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

10.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, caso o previsto inicialmente em suas 
propostas não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei 8.666/1993.

10.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da CONTRATANTE.

10.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 
aceitas pela boa técnica, normais e legislações.

10.17. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”, do anexo VII - F da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5/2017.

a) O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e 
atualizações que vierem a ser realizada, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, 
permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os mesmo sem limitações;

b) Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e 
congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos 
por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da 
CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

11. SUBCONTRATAÇÃO

11.1. Não será admitida a subcontratação total do objeto licitado. 

12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contrata com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original, sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato, não haja prejuízo à execução dos objetos pactuado e haja a anuência 
expressa da Administração à continuidade do contrato.

13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

13.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 
prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente 
designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666/1993.

13.2. O representante da CONTRATANTE deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle 
da execução dos serviços e do contrato.

13.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos 
neste TR.

13.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda 
da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação 
contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-os limites de alteração dos valores contratuais previsto no 
§ 1º do artigo 65 da Lei 8.666/1993.

13.5. A conformidade do material/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação detalhada do mesmo, de acordo com o 
estabelecido neste TR, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e 
forma de uso.

13.6. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da 
Lei 8.666/93.

13.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidade assumidas pela CONTRATADA 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste TR e na Legislação vigente, podendo culminar em 
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rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666/93.

13.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no 
exercício dessas atribuições, fique assegurado a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 
comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

13.9. A fiscalização técnica do contrato avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o Instrumento de 
Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo I ou outro instrumento substituto para aferição da 
qualidade da prestação dos serviços. Devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores 
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) Não produzir os resultados, deixar de executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
CONTRATADAS. Ou

b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 
qualidade ou quantidade inferior à demanda.

a. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 
avaliação da prestação dos serviços.

13.9.1.Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos 
serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, 
falhas e irregularidade constatada.

13.9.2. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, 
se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados.

13.9.3. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizado.

13.9.4. Na hipótese de comportamento continuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 
qualidade exigida bem como quanto esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, 
além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras 
previstas no ato convocatório.

13.9.5. As condições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

13.9.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 
da Lei nº 8.666/1993.

14. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

14.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do serviço, nos termos 
abaixo:

14.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico ou pela equipe de fiscalização após a entrega da 
documentação acima, da seguinte forma:

a) A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os itens, por meio de profissionais técnicos 
competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação 
da qualidade dos produtos.

b) Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato 
irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à CONTRATADA, registrando em relatório a ser encaminhado ao 
gestor do contrato.

c) A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que ser verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviço até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

d) O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e 
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à entrega dos Manuais e instruções exigíveis.

e) No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou 
a equipe de fiscalização deverá elaborar relatórios circunstanciados em consonância com suas atribuições, e 
encaminhá-los ao gestor do contrato.

f) Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessário, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo.

g) Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado ou, em 
havendo mais um a ser feito, com a entrega do último.

h)  Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.

14.3. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato 
deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as 
seguintes diretrizes:

a) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeça a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções.

b) Emitir Termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e

c) Comunicar a empresa para que emita Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização, com base no instrumento de medição de resultado (IMR), ou instrumento substituto.

14.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força de disposições legais em vigor.

14.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste TR e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo contrato, as custas 
da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

15. PAGAMENTO

15.1. Para efeitos de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar documento de cobrança, NOTA FISCAL 
ELETRONICA para o fornecimento de produtos, constando de forma discriminada, a efetiva realização do objeto 
contratado com o quantitativo do objeto fornecidos no mês imediatamente anterior, informando, ainda, o nome e número 
do banco, a agência e o número da conta-corrente em que o crédito deverá ser efetuado.

15.2. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovação de que 
cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente:

a) Certidão de regularidade com a Seguridade Social;

b) Certidão de regularidade com o FGTS; 

c) Certidão de regularidade com a Fazenda Federal;

d) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual;

e) Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 
forma da lei;

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

15.3. Os documentos de cobrança deverão ser encaminhados ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de 
Pedro Canário pela CONTRATADA, localizada no seguinte endereço, Rua São Paulo, 220, Boa Vista - Pedro Canário 
(ES), CEP. 29970-000, ou por meio eletrônico (e-mail) protocolo@pedrocanario.es.gov.br 
<mailto:protocolo@pedrocanario.es.gov.br>, requerendo abertura de processo de pagamento.

15.4. Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas no Edital, no Termo de 
Referência e no instrumento contratual ou sem a observância das formalidades legais pertinentes, a CONTRATADA 
deverá emitir e apresentar novo documento de cobrança, não configurando atraso no pagamento.
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15.5. Após o ateste do documento de cobrança, que deverá ocorrer no prazo de até 10 (cinco) dias úteis 
contados do recebimento do documento de cobrança no protocolo na Prefeitura, o gestor do contrato deverá encaminhá-
lo para pagamento, o qual deverá ser realizado em até 30 dias após a abertura do protocolo.

16. REAJUSTE

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas.

16.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contrata, os preços contratados poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência de anualidade.

16.2.1. A aplicação do IPCA se justifica em razão da inexistência de índice especifico ou setorial que guarde 
correlação possível com segmento econômico de que trata este instrumento e em razão deste índice ser o que 
melhor correlaciona com a variação inflacionaria dos custos da contratação.

16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.

16.3.1. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

16.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

16.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

16.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

16.7. O reajuste será realizado por termo de aditivo.

17. GARANTIA DE EXECUÇÃO

17.1. A CONTRATADA, no ato de entrega dos serviços, deverá apresentar o Termo de Garantia Contratual.

17.2. A CONTRATADA deverá oferecer garantia, pelo prazo mínimo de 90 (noventa) dias, para peças e/ou 
acessórios utilizados no serviço, a partir do recebimento definitivo.

17.3. Na vigência da garantia, a CONTRATADA deverá oferecer assistência técnica permanente, prestada por 
equipe especializada, sem ônus adicionais para o CONTRATANTE.

17.4. A CONTRATADA deverá apresentar, a cada procedimento de assistência técnica, relatório contendo a data 
de abertura do chamado, a identificação do vício constatado e as providências tomadas ou a serem adotadas, 
informando o prazo necessário para concluir a assistência, que não poderá ser superior a 30 dias, a contar da data de 
abertura do chamado.

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei 8.666/93 e da Lei nº 10.520/2002, e suas respectivas 
atualizações, a Contrata que:

I. Inexecutar, total ou parcialmente, qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

II. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

III. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

IV. Comportar-se de modo inidôneo; ou

V. Cometer fraude fiscal.

18.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções:
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I. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas 
faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

II. Multas de:

a) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudica em 
caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 
quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida;

c) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida;

d) 0,07% (sete centésimo por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 
cento). Atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a 
promover a rescisão do contrato.

III. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

IV. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual 
a Administração Pública operar e atuar concretamente, pelo prazo de dois anos;

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE 
pelos prejuízos causados;

18.3. Para efeito de aplicações de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com a tabelas 1 e 2:

TABELA 1

GRA
U

CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITE
M

DESCRIÇÃO GR
AU

1 Permitir situação que crie a possiblidade de causar danos físico, lesão corporal 
ou consequências letais, por ocorrência;

5

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais por dia;

4

3 Manter funcionário sem qualificação para executar para executar os serviços 
contratados, por empregado e por dia;

3

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por 
dia;

2
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5 Retirar funcionário ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia;

3

Para os itens a seguir, deixar de:

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal, por funcionário e por dia;

1

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, 
por ocorrência;

2

8 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por 
funcionário e por dia;

1

9 Cumprir quaisquer dos itens do edital e seus anexos não previstos nesta tabela 
de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por 
item e por ocorrência;

3

10 Indicar e manter durante a execução do contrato previstos no edital/contrato; 1

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação 
de obrigações da CONTRATADA;

1

18.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666/93, as empresas ou profissionais 
que:

I. Tenham sofrido condenação definitiva por pratica, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos;

II. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetos da licitação;

III. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados.

18.5.  Aplicação de qualquer das penalidades prevista realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784/99.

18.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidas dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em favor do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ou ainda quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa 
do Município e cobrados judicialmente.

I. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

II. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

18.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade.

18.8. Se durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilidade.

18.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública seguirão seu rito normal.

18.10. O PAD não interfere no seguimento regular dos processos administrativo específicos para apuração da 
ocorrência de danos e prejuízos à Administração pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 
sem a participação de agente público.

19. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

19.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade 
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dos objetos, conforme disciplinado no edital.

19.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.

19.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

19.3.1. As empresas deverão comprovar a aptidão para a prestação dos serviços em características e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de atestado(s) / certidão(ões)/ 
declaração(ões) fornecidos por pessoal jurídicas de direito público ou privado.

19.4.  O critério de aceitabilidade de preços serão:

19.4.1. Valor global: xxx,xx.

19.4.2. Valores unitário para os serviços R$ xxx,xx, para o fornecimento de peças, o desconto de xx%, sobre a 
estimativa de contatação.

19.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global,

19.6. As regras de desempate entre as propostas são as discriminadas no edital.

20. DO ADITAMENTO:

20.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, com as devidas justificativas, de acordo com o que 
dispõe o art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

20.2. Ocorrendo o aditamento, serão mantidas as condições da Ata de Registro de Preços inicial e observada a 
legislação em vigor.

21. DA VIGÊNCIA:

21.1. O licitante adjudicatário deverá assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias, contados da 
data de recebimento da convocação;

21.2. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por uma única vez, desde que 
solicitado formalmente durante o prazo transcurso e ocorra motivo justificado e aceito pela administração;

21.3. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TERÁ VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA 
DATA DE ASSINATURA;

21.4. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de transporte não será 
obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

22. DA CONTRATAÇÃO:

22.1. Após o recebimento da Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento a CONTRATADA deverá entrar em 
contato imediatamente com a Secretaria Municipal de Transportes;

23. DA RESCISÃO CONTRATUAL:

23.1. O eventual contrato a ser firmado poderá ser reincidido a qualquer tempo pela Administração Pública, 
conforme disposto na Lei nº 8.666/93, em seu art. 78:

"Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
[...] XII - razões de interesse público, de alta relevância 
e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que 
está subordinado o contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato;"
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24. RECURSOS ORÇAMENTÁRIO

24.1. As despesas para tender a contratação decorrente desta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, conforme classificação abaixo.

FICHA 000529

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00.00.0 - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO: 15.30.00.00.000 - TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTE ROYALTIES DO 
PETRÓLEO

24.2. Poderá ser incluído novas dotação orçamentária por meio apostilamento, vaso seja necessário.

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Esclarecimentos e informações poderão ser obtidos na Secretaria Municipal de Transportes com o servidor 
Thiago Ferreira, no endereço: Rodovia Pedro Canário x Cristal do Norte, Esplanada - Pedro Canário (ES), CEP. 29970-
000, e-mail transporte@pedrocanario.es.gov.br.

26. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA

26.1. Thiago Ferreira de Oliveira, Auxiliar Administrativo.

THIAGO FERREIRA DE OLIVEIRA

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

27. RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

27.1. Gilberto Carlos Coelho, Secretário Municipal de Transportes, nomeado por meio do Decreto 007/2021.

GILBERTO CARLOS COELHO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES

DECRETO 007/2021

ANEXO I

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO - IMR

INDICADOR

Nº 01 - ATENDIMENTO E PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES DENTRO DOS PRAZOS ACORDADOS

ITEM DESCRIÇÃO

FINALIDADE GARANTIR UM ATENDIMENTO CÉLERE ÀS DEMANDAS DA 
SECRETARIA

META A CUMPRIR ATENDIMENTO COM PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES, 
ESCLARECIMENTOS E REGISTRO DE RECLAMAÇÕES EM ATÉ 
05 DIAS A PARTIR DA NOTIFICAÇÃO.

INSTRUMENTO DE 
MEDIÇÃO

SOLICITAÇÃO POR E-MAIL OU VIA OFICIO.
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FORMA DE 
ACOMPANHAMEN
TO

RELATÓRIO MENSAL E COMUNICAÇÕES DO FISCAL DO 
CONTRATO.

PERIODICIDADE MENSAL

MECANISMO DE 
CALCULO

CADA FATURA SERÁ VERIFICADA E VALORADA 
INDIVIDUALMENTE;

INICIO DA 
VIGÊNCIA

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO

FAIXA DE AJUSTE 
NO PAGAMENTO

a) SE NÃO OCORRER ATRASO, O VALOR DA FATURA MENSAL 
SERÁ INTEGRALMENTE PAGO. b) SE O ATRASO FOR DE ATÉ 
3 DIAS, SERÁ PAGO 99% DO VALOR DA FATURA MENSAL. c) 
SE O ATRASO FOR DE ATÉ 4 DIAS, SERÁ PAGO 98% DO 
VALOR DA FATURA MENSAL. d) SE O ATRASO FOR DE ATÉ 5 
DIAS, SERÁ PAGO 97% DO VALOR DA FATURA MENSAL. e) SE 
O ATRASO FOR DE ATÉ 7 DIAS, SERÁ PAGO 96% DO VALOR 
DA FATURA MENSAL; f) SE O ATRASO FOR DE ATÉ 10 DIAS, 
SERÁ PAGO 95% DO VALOR DA FATURA MENSAL;

SANÇÕES MULTA DE ATÉ 10% SERÁ APLICADA SOBRE O VALOR DA 
FATURA MENSAL, QUANDO O TEMPO DE ATRASO NO 
ATENDIMENTO ESTIVER ACIMA DE 10 DIAS.

OBSERVAÇÕES ESTÁ ASSEGURADO O DIREITO DE DEFESA DA CONTRATADA 
NAS HIPÓTESES QUE ENSEJAREM A APLICAÇÃO DAS 
SANÇÕES INDICADAS ACIMA. SERÃO EXCLUÍDAS DAS 
VALORAÇÕES DE ATENDIMENTO AS SOLICITAÇÕES DE 
ATENDIMENTO QUE NÃO TIVEREM SIDO CUMPRIDAS 
DENTRO DO PRAZO ESTABELECIDO POR INFLUÊNCIA DE 
MOTIVOS FORTUITOS DE FORÇA MAIOR.

INDICADOR

Nº 02 - INTERRUPÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

ITEM DESCRIÇÃO

FINALIDADE GARANTIR A CORRETA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
CONTRATADOS SEM INTERRUPÇÃO.

META A CUMPRIR PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORMA CONTÍNUA E 
ININTERRUPTA CONFORME DISPOSTO NO TERMO DE 
REFERÊNCIA.

INSTRUMENTO DE 
MEDIÇÃO

SOLICITAÇÃO POR E-MAIL OU OFICIO.

FORMA DE 
ACOMPANHAMEN
TO

RELATÓRIO MENSAL E COMUNICAÇÕES DO FISCAL DE 
CONTRATO.

PERIODICIDADE MENSAL

MECANISMO DE 
CALCULO

CADA FATURA SERÁ VERIFICADA E VALORADA 
INDIVIDUALMENTE.

INICIO DA 
VIGÊNCIA

DATA DO INICIO DA VIGÊNCIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO.
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FAIXA DE AJUSTE 
NO PAGAMENTO

a) SE NÃO HOUVER OCORRÊNCIA, O VALOR DA FATURA 
MENSAL SERÁ INTEGRALMENTE PAGO. b) SE A 
INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS FOR INFERIOR OU IGUAL A 24 
HORAS, SERÁ PAGO 95% DO VALOR DA FATURA MENSAL. c) 
SE A INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS FOR SUPERIOR A 24 
HORAS, SERÁ PAGO 90% DO VALOR DA FATURA MENSAL.

SANÇÕES MULTA DE ATÉ 10% SERÁ APLICADA SOBRE O VALOR DA 
FATURA MENSAL, QUANDO OCORRER INTERRUPÇÃO DOS 
SERVIÇOS POR TEMPO SUPERIOR A 48 HORAS.

OBSERVAÇÕES ESTÁ ASSEGURADO O DIREITO DE DEFESA DA CONTRATADA 
NAS HIPÓTESES QUE ENSEJAREM A APLICAÇÃO DAS 
SANÇÕES INDICADAS ACIMA. SERÃO EXCLUÍDAS DAS 
VALORAÇÕES DE ATENDIMENTO AS SOLICITAÇÕES DE 
ATENDIMENTO QUE NÃO TIVEREM SIDO CUMPRIDAS 
DENTRO DO PRAZO ESTABELECIDO POR INFLUÊNCIA DE 
MOTIVOS FORTUITOS DE FORÇA MAIOR.

INDICADOR

Nº 03 - CUMPRIMENTO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA

ITEM DESCRIÇÃO

FINALIDADE GARANTIR A CORRETA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS NA 
FORMA CONTRATADA

META A CUMPRIR PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORMA CORRETA 
CONFORME DEMAIS OBRIGAÇÕES CONSTANTES NO TERMO 
DE REFERÊNCIA.

INSTRUMENTO DE 
MEDIÇÃO

SOLICITAÇÃO POR E-MAIL OU OFICIO.

FORMA DE 
ACOMPANHAMEN
TO

RELATÓRIO MENSAL E COMUNICAÇÕES DO FISCAL DE 
CONTRATO.

PERIODICIDADE MENSAL

MECANISMO DE 
CALCULO

CADA FATURA SERÁ VERIFICADA E VALORADA 
INDIVIDUALMENTE.

INICIO DA 
VIGÊNCIA

DATA DO INICIO DA VIGÊNCIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO.

FAIXA DE AJUSTE 
NO PAGAMENTO

a) SE NÃO HOUVER OCORRÊNCIA, O VALOR DA FATURA 
MENSAL SERÁ INTEGRALMENTE PAGO. b) SE FOR A 
PRIMEIRA OCORRÊNCIA, A CONTRATADA SERÁ NOTIFICADA. 
c) SE OCORRER REINCIDÊNCIA DA OCORRÊNCIA, SERÁ 
PAGO 97% DO VALOR DA FATURA MENSAL. d) SE 
OCORREREM NOVAS REINCIDÊNCIAS, SERÁ PAGO 94% DO 
VALOR DA FATURA MENSAL.

SANÇÕES MULTA DE ATÉ 10% SERÁ APLICADA SOBRE O VALOR DA 
FATURA MENSAL, QUANDO OCORRER A TERCEIRA 
REINCIDÊNCIA DA OCORRÊNCIA.
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OBSERVAÇÕES ESTÁ ASSEGURADO O DIREITO DE DEFESA DA CONTRATADA 
NAS HIPÓTESES QUE ENSEJAREM A APLICAÇÃO DAS 
SANÇÕES INDICADAS ACIMA. SERÃO EXCLUÍDAS DAS 
VALORAÇÕES DE ATENDIMENTO AS SOLICITAÇÕES DE 
ATENDIMENTO QUE NÃO TIVEREM SIDO CUMPRIDAS 
DENTRO DO PRAZO ESTABELECIDO POR INFLUÊNCIA DE 
MOTIVOS FORTUITOS DE FORÇA MAIOR.
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ANEXO II - Relação dos Objetos/Serviços a serem Contratados

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 01

Código

Lote

00001 00012945

PNEU 165/70/ R14

UN   PNEU 165/70/ R14 5

00002 00012946

PNEU 165/70/ R13

UN   PNEU 165/70/ R13 30

00003 00012947

PNEU 175/65/ R14

UN   PNEU 175/65/ R14 10

00004 00012948

PNEU 175/70/ R14

UN   PNEU 175/70/ R14 50

00005 00012949

PNEU 185/60/ R15

UN   PNEU 185/60/ R15 5

00006 00012950

PNEU 185/65/ R14

UN   PNEU 185/65/ R14 25

00007 00012951

PNEU 185/65/ R15

UN   PNEU 185/65/ R15 5

00008 00012952

PNEU 195/55/ R15

UN   PNEU 195/55/ R15 5

00009 00012953

PNEU 195/55/ R16

UN   PNEU 195/55/ R16 10

00010 00012954

PNEU 195/65/ R15

UN   PNEU 195/65/ R15 25

00011 00012955

PNEU 205/60/ R15

UN   PNEU 205/60/ R15 15

00012 00012956

PNEU 205/75/ R16C

UN   PNEU 205/75/ R16C 8

00013 00012957

PNEU 255/70/ R16

UN   PNEU 255/70/ R16 20

Valor Total do Lote
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Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 02

Código

Lote

00014 00012958

PNEU 215/75/ R17.5

UN   PNEU 215/75/ R17.5 30

00015 00012959

PNEU 275/80/ R 22.5

UN   PNEU 275/80/ R 22.5 150

00016 00012960

PNEU 7.50 – 16 10PR

UN   PNEU 7.50 – 16 10PR 10

00017 00012961

PNEU 1000 – 20 14PR

UN   PNEU 1000 – 20 14PR 25

00018 00012962

PNEU 10 – 16.5 12PR

UN   PNEU 10 – 16.5 12PR 4

00019 00012963

PNEU 17.5 – 25 G3-L3 16PR

UN   PNEU 17.5 – 25 G3-L3 16PR 15

00020 00012964

PNEU 19.5L – 24 12PR

UN   PNEU 19.5L – 24 12PR 10

00021 00012965

PNEU 14 - 17.5 14PR

UN   PNEU 14 - 17.5 14PR 10

00022 00012966

PNEU 1400 – 24 16PR

UN   PNEU 1400 – 24 16PR 35

00023 00012967

PNEU 23.1 – 30 16PR

UN   PNEU 23.1 – 30 16PR 6

00024 00012968

PNEU 14.9 – 28 8PR

UN   PNEU 14.9 – 28 8PR 4

00025 00012969

PNEU 12.4 – 24 8PR

UN   PNEU 12.4 – 24 8PR 6

00026 00012970

PNEU 18.4 – 30 10PR

UN   PNEU 18.4 – 30 10PR 6

00027 00012971

CAMARA DE AR KM24 1400– 24

UN   CAMARA DE AR KM24 1400– 24 40

00028 00012972

CAMARA DE AR 1000-20

UN   CAMARA DE AR 1000-20 25

00029 00012973

CAMARA DE AR 17.5-25

UN   CAMARA DE AR 17.5-25 20

00030 00012974

CAMARA DE AR 7.50-16

UN   CAMARA DE AR 7.50-16 10

00031 00012975

PROTETOR AR 16

UN   PROTETOR ARO 16 20

00032 00012976

PROTETOR ARO 20

UN   PROTETOR ARO 20 20

00033 00012977

PROTETOR AR 24

UN   PROTETOR ARO 24 20

00034 00012978

PROTETOR ARO 25

UN   PROTETOR ARO 25 20

Valor Total do Lote

Page 36 of 48



ESPIRITO SANTO

EDITAL

Prefeitura Municipal de Pedro Canario

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 03

Código

Lote

00035 00012979

LÂMINA CURVA 3/ 4  13 FUROS.

UN   LÂMINA CURVA 3/ 4  13 FUROS 200

00036 00012980

PARAFUSO FIXAÇÃO DA LÂMINA Nº3F

UN   PARAFUSO FIXAÇÃO DA LÂMINA Nº3F 150

00037 00012981

PORCA SEXTAVADA PARA PARAFUSO FIXAÇÃO DA LÂMINA

UN   PORCA SEXTAVADA PARA PARAFUSO FIXAÇÃO DA
LÂMINA

150

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 04

Código

Lote

00038 00012982

Óleo Lubrificante 05W30 – embalagem com 1 litro - Diesel, para
veículos Ranger, Van Ducato, Amarok.

UN   ÓLEO LUBRIFICANTE 05W30 100

00039 00012983

Óleo Lubrificante 15W40 – Diesel balde de 20 litros, para veículos
CARGO 2429/ 1719/ 1519/ 2423/ EUROCARGO/ ATEGO/
ATRON/ MB 1718/ L2220 / TRATOR MASSEY FERGUSON 4292
/ MOTONIVELADORA NEW HOLLAND / NEW HOLLAND T6.
120 / TRATOR YANMAR / PÁ CARREGADEIRA CASE / NEW
ROLLAND / XCMG

UN   ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40 150

00040 00012984

Óleo Lubrificante 05W40 SEMI SINTETICO – Gasolina -
Embalagem com 1 litro, para veículos Gol, Saveiro, Strada,
Partner, Kwid.

UN   ÓLEO LUBRIFICANTE 05W40 SEMI SINTÉTICO 150

00041 00012985

Óleo Lubrificante 05W30 SEMI SINTETICO – Gasolina -
Embalagem com 1 litro, para veículos Spin, Aircross, Palio
Essence, Ford Ká,

UN   ÓLEO LUBRIFICANTE 05W30 SEMI SINTÉTICO 80

00042 00012986

Óleo Lubrificante 15W40 SEMI SINTETICO- Gasolina -
Embalagem com 1 litro, para veículos Doblo, Strada, Uno, Celta.

UN   ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40 SEMI SINTÉTICO 150

00043 00012987

Óleo Lubrificante Hidráulico AW68 – Balde de 20 litros

UN   ÓLEO LUBRIFICANTE HIDRÁULICO AW68 50

00044 00012988

Fluido Óleo De Freio Dot 3 SAE-J 1703 embalagem com 500ml

UN   FLUIDO ÓLEO DE FREIO DOT 3 SAE-J 1703 50

00045 00012989

Fluido Óleo De Freio Dot 4 SAE-J 1703
 embalagem com 500ml

UN   FLUIDO ÓLEO DE FREIO DOT 4 SAE-J 1703 50

00046 00012990

Óleo de Transmissão e Engrenagens SAE 90 API GL5 – Balde
com 20 litros

UN   ÓLEO DE TRANSMISSÃO E ENGRENAGENS SAE 90 API GL5 20

00047 00012991

Óleo para Transmissão 10W30 API GL-4 – Balde com 20 litros

UN   ÓLEO DE TRANSMISSÃO 10W30 API GL4 30

00048 00012992

Óleo para direção ATF SAE 10W20 – Balde com 20 litros

UN   ÓLEO PARA DIREÇÃO ATF SAE 10W20 10

00049 00012993

Fluido sintético concentrado para uso em sistemas de
arrefecimento – Balde 20 litros

UN   FLUIDO SINTÉTICO CONCENTRADO PARA SISTEMA DE
ARREFECIMENTO

10

00050 00012994

Graxa Lubrificante para chassis a base de sabão de cálcio e óleos
minerais – Balde com 20 kg

UN   GRAXA LUBRIFICANTE PARA CHASSIS 30

00051 00012995

Graxa para lubrificação tambor de 200 kg

UN   GRAXA LUBRIFICANTE TAMBOR DE 200KG 4

Valor Total do Lote

Valor Total Geral
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ANEXO III - Modelo de proposta
MODELO 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

ITEM LOTE ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO UNID QUANT UNIT TOTAL

1 1

2 2

3 3

... ...

... ...

Os valores unitários e total da proposta deverão ser preenchidos preferencialmente em algarismo e por extenso, para cada 

item cotado.

Valor Total da proposta por extenso: ________________________

Prazo de validade da proposta: ________________________

DECLARO que nos preços ora propostos e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances, estão incluídos todos 

os custos que se fizerem indispensáveis à perfeita entrega dos materiais objeto desta proposta.

· INCLUIR DEMAIS DECLARAÇÕES E EXIGENCIAS DO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA

Razão Social:___________________________________________________________

CNPJ: ________________________________________________________________

Endereço:_____________________________________________________________

Telefones: ______________________________

FAX: ______________________________

E-mail: _______________________________________________________________

Banco: _________________________ Agência: __________ Conta: _______

Nome do representante legal para assinatura do contrato: _______________________

CPF: __________________________ Ident. __________________________________

Domicilio e cargo na empresa _____________________________________________

Profissão: _____________________________________________________________

Local/Data: _____________________________________________________

________________________________________
Assinatura do Representante Legal
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ANEXO IV - Modelo de Declaração Unificada

MODELO DECLARAÇÃO UNIFICADA

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF Nº __________________, sediada a _________________________________(Endereço Completo).

DECLARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade 
Pregão Eletrônico nº ____/____, instaurada pela Prefeitura Municipal de Pedro Canário - ES, que não fomos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

DECLARA que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o 
inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 
_______________ nº_______, instaurada pelo Município de Pedro Canário - ES, não integra nosso corpo social, nem 
nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração 
Municipal.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data): ______________-_____,_____/______/20____.

___________________________________

(Nome e Documento de Identidade do Declarante): 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida PREFERENCIALMENTE em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ.
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ANEXO V - Minuta da Ata de Registro de Preços

MINUTA DA ATA

Processo nº 000348/2022

Pregão nº 000000/2022

Ata nº ___/2021.

O Município de Pedro Canário, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 28.539.872/0001-41, com 
Sede à Rua São Paulo, n.º 2020, Bairro Boa Vista, Pedro Canário/ES, adiante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. _______, brasileiro, (Estado Civil), (Profissão), portador da CI (RG) nº 
_____, inscrito no CPF sob o n.º_______, residente nesta Cidade e a Empresa _____________________, doravante 
denominada CONTRATADA, com sede ________(endereço completo)________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
_____________________ neste ato representada pelo _______(condição jurídica do representante)_______, Sr. 
________(nome, nacionalidade, estado civil, profissão)________ considerando o julgamento da licitação na modalidade 
de PREGÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob nº. 00/20XX, do Processos Administrativos nº 000348/2022. 
RESOLVE registrar os preços das empresas, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas 
alcançadas por item/lote, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de 
Registro de Preços, e regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 83 de 28 de março de 2020, 
pela Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações e em conformidade com as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o registro de preços dos produtos especificados no Termo de Referência do Anexo I  do 
Edital de Pregão Eletrônico n° 000000/2022 que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e 
propostas de preços apresentadas pelas licitantes classificadas, conforme consta nos autos do Processos nº 
000348/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 - O preço registrado, as especificações e as quantidades constam no ANEXO desta Ata; 
2.2 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 
2.3 - O índice a ser utilizado em caso de reajuste, será o INPC/IBGE ou por outro índice oficial que vier substituílo, 
acumulado durante o período. 
2.4 - No preço já estão incluídos todos os custos e despesas do fornecimento, como transporte, mão de obra, encargos 
sociais, seguros, impostos e taxas necessárias à perfeita conclusão do objeto contratado que porventura venham a 
incidir direta ou indiretamente sobre o mesmo; 
2.5 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se ao ÓRGÃO GERENCIADOR, a realização de licitação específica para a contratação pretendida ou 
promoção de contratação direta; 

CLÁUSULA TERCEIRA
DA VIGÊNCIA DA ATA 

3.1 - O prazo de vigência dessa Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura e sua eficácia dar-se-á a partir da data de sua publicação resumida na Imprensa Oficial do Estado ou Diário 
Oficial dos Municípios (AMUNES), vedada a sua prorrogação.

CLAUSULA QUARTA 

DA CONVOCAÇÃO PARA RECEBER A ORDEM DE FORNECIMENTO E/OU TERMO DE CONTRATO

4.1 - A emissão da Ordem de Fornecimento e/ou contrato constitui o instrumento de formalização da aquisição com os 
fornecedores, em conformidade com os prazos estabelecidos na Lei Federal nº. 8.666/93.

4.2 - Se o licitante classificado em primeiro lugar se recusar a receber a ordem de fornecimento e/ou contrato ou se não 
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dispuser de condições de atender integralmente à necessidade da Administração, poderá a ordem de fornecimento e/ou 
contrato ser expedida para os demais proponentes cadastrados que concordarem em fornecer os materiais ao preço e 
nas mesmas condições do primeiro colocado, observada a ordem de classificação.
4.3 - Dentro da validade da Ata de Registro de Preços a Contratada com preços registrados a qualquer momento 
PODERÁ ser convocado para assinar um Contrato referente ao processo nº 000348/2022 - Pregão Eletrônico nº 
000000/2022.  
4.2 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o ÓRGÃO GERENCIADOR para a assinatura do 
Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante meio eletrônico (email), para que seja 
assinado no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de seu recebimento; 
4.3 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada da 
Contratada, desde que aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 
4.4 - Se a Contratada, no ato da assinatura do Contrato não comprovar que mantém as mesmas condições de 
habilitação do certame, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação de preço e 
comprovada a manutenção dos requisitos de habilitação, celebrar o Contrato;
4.5 - A Contratada que se recusar a assinar o Contrato estará sujeito às penalidades previstas no Edital e no Termo de 
Referência.

CLÁUSULA QUINTA 
DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
5.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo do(s) fornecimento(s) registrado(s), cabendo a Administração promover as negociações 
junto a Contratada; 
5.2 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará a Contratada para negociar a redução dos preços tendo como referência os valores praticados 
pelo mercado; 
5.3 - A Contratada que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade; 
5.4 - Considerando a ordem de classificação no certame, os fornecedores serão convocados para a redução de seus 
preços em relação aos valores praticados no mercado; 
5.5 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a Contratada não puder cumprir o 
compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá: 

5.5.1 - liberar a Contratada do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da solicitação de 
fornecimento, caso em que não haverá aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 
5.5.2 - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6 - Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá revogar a Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa; 
5.7 - A Contratada terá cancelado o registro de seus preços, quando: 

5.7.1 - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
5.7.2 - não assinar o Contrato, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, sem justificativa aceitável; 
5.7.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
5.7.4 - nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços. 

5.8 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, assegurado o contraditório e a ampla defesa. Processo nº --------/20XX __________ 
 5.9 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento das previsões da Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e 
justificados: 

5.9.1 - por razão de interesse público; 
5.9.2 - a pedido da Contratada, antes do pedido de fornecimento. 

5.10 - A Contratada poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, que deverão ser 
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devidamente comprovados.

CLÁUSULA SEXTA
DA UTILIZAÇÃO DA ATA
6.1 - A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por todos os órgãos da Administração Pública Municipal, 
mediante prévia consulta e autorização do Prefeito Municipal, não pode exceder do dobro (art. 22, §4º), bem assim cada 
órgão que solicitar também não pode aderir a mais do que metade (art. 22, §3º) do quantitativo registrado. 6.2 - O preço 
ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preço é o especificado nesta Ata.
6.3 - Em cada produto entregue decorrente desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Edital referente à mesma.
6.4 - Em cada produto entregue, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(is) também a integram.
6.5 - As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder por órgão ou entidade interessada, a 
100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA
CONDIÇÕES GERAIS 
6.1 - As condições gerais de fornecimento, tais como os prazos e critérios recebimento, as obrigações da Administração 
e da Contratada registrada, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência 
e Contrato Administrativo. 

Pedro Canário (ES), ------ de ----------------- de 2021. 

Município de Pedro Canário - ES

Secretaria Municipal de .....................

Nome da Empresa
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ANEXO VI - Minuta de Contrato

MINUTA CONTRATO

Processo nº 000348/2022

Pregão nº 000000/2022

Contrato nº ___/2021.

Aos  ------------- dias do mês de  -------------- do ano de dois mil e XXXXXXX, o Município de Pedro Canário-ES, 
devidamente representado e assistido, e a empresa  -------------------------- por seu representante legal, acordam proceder, 
nos termos do Edital de Pregão em epígrafe, ao Registro de Preços referente aos itens anexos discriminado, com seu 
respectivo desconto.

Por este instrumento particular de contrato que entre si fazem, de um lado o O Município de Pedro Canário, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 28.539.872/0001-41, com Sede à Rua São Paulo, n.º 220, Bairro 
Boa Vista, Pedro Canário/ES, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) Municipal de .............................., portador do 
CPF (MF) nº --------, residente e domiciliado(a) à ---------------------------, neste instrumento denominado simplesmente 
CONTRATANTE e, do outro, a empresa ----------------------, estabelecida à------------------------------, devidamente inscrita no 
CNPJ (MF) nº ---------------, representada  legalmente neste ato pelo Sr (a) ---------------------------, portador(a) do  CPF 
(MF) n° -------, residente e domiciliado(a) à ------------------------, adiante denominada simplesmente  CONTRATADA, tendo 
em vista o julgamento datado de  -----, referente ao Pregão Eletrônico de Nº 000000/2022, devidamente homologado pela 
Secretaria Municipal de ..................., no processo nº 000348/2022, têm entre si, justos e contratados, sob a forma de 
execução indireta, nos termos da Lei N 10.520/2002 e Lei n. 8.666/93 e suas alterações, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

   1.1 O presente contrato tem por objeto o Registro de Preços AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (PNEUS, 
ÓLEO LUBRIFICANTE E OUTROS) PARA ATENDIMENTO DA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES,  conforme disposto na Licitação Pregão Presencial Nº 000000/2022 cujo edital consta no Processo 
Administrativo nº 000348/2022, conforme proposta anexa.

PARÁGRAFO ÚNICO - DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

Os materiais/serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato e às disposições da Lei n.º 8.666/93, à qual encontra-se 
vinculado, bem como às disposições contidas na Licitação Pregão Presencial Nº 000000/2022, além das obrigações 
assumidas na proposta firmada pela CONTRATADA e dirigida à CONTRATANTE, que, independentemente de 
transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato, no que não o contrarie.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

2.1 A CONTRATANTE obriga-se a:
a) assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato;
b) fornecer à contratada todas as informações necessárias visando propiciar a perfeita entrega dos materiais/execução 
dos serviços;
c) promover, por meio do servidor designado pela Secretaria competente, o acompanhamento e a fiscalização dos 
serviços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte da contratada;
d) efetuar o pagamento à empresa contratada, até 30 (trinta) dias, após a certificação das Notas Fiscais pela Secretaria 
Municipal de ------------------------------------, de acordo com as condições de preço e pagamento estabelecidos no Termo de 
Referência.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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3.1 - A CONTRATADA obriga-se a entrega dos materiais/execução dos serviços obedecendo rigorosamente o disposto 
no edital do Pregão Nº 000000/2022, que, independentemente de transcrição, faz parte integrante e complementar deste 
contrato.

3.2 - A CONTRATADA obriga-se, ainda, a:
a) Entregar os fornecimentos conforme estabelecido no contrato e de acordo com as necessidades da Secretaria 
requisitante, fiscalizando-os juntamente com o servidor especialmente designado para essa tarefa.
b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato.
c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumida, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital.
d) Dispor de equipamento, material e pessoal especializado e no quantitativo necessário ao cumprimento do objeto 
contratado, respeitando as normas de higiene e segurança no trabalho.
e) Indenizar o CONTRATANTE, por quaisquer danos pessoal ou material, quando resultantes de ação ou omissão, 
negligência, imprudência ou imperícia dos seus empregados ou prepostos, bem como reparar, corrigir, remover ou 
substituir as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, quando constatados vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da má execução ou de materiais empregados.
f) Arcar com o pagamento de taxas, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e fiscais, bem como 
seguros, desde que resultantes da contratação com o Município.
g) Credenciar, junto a Secretaria Municipal de --------------------------------------, um representante para prestar 
esclarecimentos e atender às reclamações que porventura surgirem durante a execução do contrato.
h) Emitir, Nota fiscal/fatura discriminativa contendo os serviços prestados, devidamente atestada por servidor 
credenciado, onde o CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes as multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, de acordo com os termos do edital, desde que não haja nenhum fato 
impeditivo. Deverá ainda, ser anexado a comprovação da quitação com o INSS e FGTS, de acordo com a legislação em 
vigor.
i) Aceitar, nas mesma condições, os acréscimos ou  supressões que se fizerem no objeto do contrato, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos da legislação vigente.
j) Entregar os materiais/Executar os serviços de acordo com as condições e prazos propostos.
l) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do Contratante. 

CLAUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO:
4.1 A execução do contrato será acompanhada pelo servidor Sr(a)º --------------------------------, designado representante 
da Administração nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, que deverá atestar a execução do objeto contratatado, 
observadas as disposições deste contrato, sem o que não será permitido qualquer pagamento.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E PAGAMENTO

5.1 O preço global do fornecimento é de R$ ______ (_______),conforme proposta comercial de preços unitários da 
contratada, constante da Planilha de Formação de Preços, apresentada pela contratada, anexada ao presente processo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A CONTRATANTE efetuará o pagamento, à CONTRATADA, pelos produtos efetivamente fornecidos, de acordo com a 
importância constante da respectiva nota fiscal/fatura 

O pagamento será feito mediante depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA, no banco e respectiva agência 
mencionadas em sua proposta, até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, caso haja 
a aceitabilidade do bem, cumprindo o fornecedor as etapas estabelecidas no Edital/Empenho, cabendo ao contratado 
comprovar sua reguralidade fiscal conforme solicitado  para habilitação no certame licitatório.

A CONTRATADA deverá informar no corpo da Nota Fiscal/Fatura o número do Pregão, número do Processo, número do 
Empenho e número da Autorização de Fornecimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O CONTRATANTE, na condição de TOMADORA DOS SERVIÇOS, reterá o ISSQN (Imposto sobre serviços de qualquer 
natureza) de todos os prestadores de acordo com a lista de serviços contida no Artigo 151 da Lei nº 2662/2006-CTM.
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PARÁGRAFO TERCEIRO

Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária.

PARÁGRAFO QUARTO

Não serão aceitas cobranças realizadas através de títulos colocados em cobrança através de banco ou outra instituição 
do gênero.

PARÁGRAFO QUINTO
O índice a ser utilizado para o reajuste, será o INPC/IBGE ou por outro índice oficial que vier substituí-lo, acumulado 
durante o período, de acordo com o artigo 40, inciso XI. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO
As despesas decorrentes do objeto deste Pregão correrão à conta da dotação orçamentária:

Ficha: 0000529
Órgão: 120000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
Unidade Orçamentária: 120100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
Função: 26 - TRANSPORTE 
Subfunção: 782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO
Programa: 0058 - AQUISIÇÃO, LOCAÇÃO, MANUTENÇÃO E ABASTECIMENTO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS
Projeto/Atividade: 1.041 - LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS 
Elemento Despesa: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte de Recurso: 15300000000 - TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTE ROYALTIES DO PETRÓLEO E 
GÁS NATURAL

PARÁGRAFO ÚNICO
Para a cobertura das despesas relativas ao presente contrato, serão emitidas Notas de Empenho, à conta das dotações 
especificadas nesta cláusula. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DURAÇÃO

7.1  O contrato terá sua vigência no período de 12(doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da legislação. 
7.2 O contrato estará vigente a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA DOS MATERIAIS/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1 A entrega dos materiais será de forma parcelada, de acordo com a necessidade e a solicitação da secretaria, com a 
entrega no prazo de 10(dez) dias a partir do recebimento da autorização de entrega e empenho da despesa.
8.2 O local e horário de entrega dos materiais serão indicados pela Secretaria Municipal de Transportes. 
8.3  Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso e de acordo com as especificações 
estabelecidas no Edital/Empenho, observando-se, também os prazos de entrega estabelecidos para que se declarem os 
aceites.
8.4 A secretaria poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega dos 
materiais ou até mesmo a substituição por outros novos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir do 
recebimento do material.
8.5 No ato da entrega dos materiais a empresa vencedora do certame deverá encaminhar o Termo de Garantia dos 
materiais, visando assegurar a Secretaria requisitante a reclamação de troca dos mesmos, caso seja constatado alguma 
falha/irregularidade ou anormalidade.
8.6 O objeto da licitação será recebido previamente para verificação de atendimento aos requisitos editálicios e 
posteriormente o recebimento total com o devido ateste de recebimento da nota fiscal.
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CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO

9.1 Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados nos artigos 58, I, e  65 da Lei 
nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS

10.1. Se a Contratada descumprir as condições deste Contrato ficará sujeita às penalidades estabelecidas nas Leis n. 
10.520/2002 e 8.666/1993 e no Decreto n. 3.555/2000, como falharem ou fraudarem na execução do contrato/ordem de 
fornecimento, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa no certame, comportarem-se de modo inidôneo, 
fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, 
sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração Pública Municipal.

10.1.1 Advertência - nos casos de:
a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada;
b) Cotação errôneo parcial ou total da prosposta, devidamente justificada.
10.1.1 Multa - nos seguintes casos e percentuais:
a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento até 30 (trinta) dias: 0,3% (três décimos por 
cento) ao dia sobre o valor total contratado;
b) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento, superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por 
cento) sobre o valor global contratado, com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho ou rescisão contratual;
c) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 
pelo Pregoeiro: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta;
d) Recusa do adjudicatário em receber o contrato/ordem de fornecimento, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da 
data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta;
e) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Fornecimento: 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total da proposta ou sobre a parcela não executada, respectivamente.
10.1.1.1 As multas serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas judicialmente, se for o caso.

10.1.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a Administração:
a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento superior a 31 (trinta e um) dias: até 03 (três) 
meses;
b) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 
pelo Pregoeiro: até 01 (um) ano;
c) Por recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato/Ordem de Fornecimento, dentro de até 05 (cinco) dias úteis 
da data da convocação: até 01 (um) ano;
d) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Compras: até 02 (dois) anos;

10.1.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que poderá ser concedida sempre que o licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes.

10.2 A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública e a Declaração de inidoneidade será 
declarada em função da natureza e gravidade da falta cometida e serão aplicadas pelo Prefeito Municipal, as demais 
sanções pelo Gestor/Fiscal do Contrato.

10.3 Da aplicação das penalidades definidas caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da 
intimação.

10.3.1 O recurso será dirigido a autoridade competente que poderá rever a sua decisão em 5 (cinco) dias úteis.

10.4. Da aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade caberá pedido de reconsideração, apresentado a 
autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da intimação do ato.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - DO DESCONTO DO VALOR DA MULTA

As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Contratante, ou na 
impossibilidade de ser feito o desconto, recolhidas pela Contratada mediante depósito em conta corrente da Contratante, 
dentro de 05 (cinco) dias a contar da intimação, ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1 Poderá o presente contrato ser rescindido no todo ou em parte, a qualquer momento, caso ocorram os motivos 
constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE

12.1 O extrato do presente contrato será publicado no"Diário Oficial dos Municípios" mantido pela AMUNES, correndo as 
despesas por conta da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 As controvérsias decorrentes deste contrato serão dirimidas no foro da Comarca de Pedro Canário, Estado do Espírito 
Santo, nos termos do art. 99, I, do Código de Processo Civil, c/c o art. 109, I, da Constituição Federal.

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato lavrado em quatro vias de 
igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

Pedro Canário,___ de _________ de 2021.

________________________
Prefeitura Municipal de Pedro Canário

Contratante

________________________
Contratada

TESTEMUNHAS:
1º) ______________________          2º)______________________
CPF nº                                               CPF nº
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